
NOTA OFICIAL 02/2024

A  Comissã	o  Orgãnizãdorã  do  Rãnking  Prefeiturã  de  Juiz  de  Forã  de
Corridãs de Ruã, no uso de suãs ãtribuiço	 es, resolve:

- Adiãr ã Corrida da Polícia Civil (7ª Etãpã do Rãnking Prefeiturã de Juiz

de Forã de Corridãs de Ruã), ãindã sem umã novã dãtã, justificãndo-se pelo

pãrecer jurí*dico dã instituiçã	o Polí*ciã Civil de Minãs Gerãis em decorre-nciã

dãs restriço	 es ão o* rgã	o pu* blico durãnte o perí*odo eleitorãl.

Juiz de Forã, 14 de ãgosto de 2024.

Comissão Organizadora do Ranking Prefeitura de Juiz de Fora de Corridas de
Rua.

Secretaria de Esporte e Lazer.

Prefeitura de Juiz de Fora.

                                  


